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PORTARIA Nº 0011/2026Em 07 de janeiro de 2026

Determina a Instauração de ProcessoAdministrativo para apuração deResponsabilidades.

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA, Prefeito de Butiá, no uso de suasatribuições legais,
R E S O L V E:

Determina a instauração de Processo Administrativo para apuração deResponsabilidades, conforme Memorando nº 185/2025 – SMA, por ausência de PAD.
Outrossim, designa, os servidores estáveis nomeados pela Portaria n. 0116/2025, de23/01/2025, alterada pela Portaria n. 1020/2025, para constituírem a Comissão Processante, a qualdeverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de 60 dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALEm, 07 de janeiro de 2026.

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRAPrefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SEEm, 07 de janeiro de 2026.

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRASecretário Municipal de Administração


